
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1349637 - RS 
(2018/0213057-0)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : LEONEL VITOR PRETTO 
ADVOGADOS : LUÍS FELIPE ELOY  - RS035695 

JAURO DUARTE VON GEHLEN  - RS033924 
THAIS DALBOSCO  - RS0065204
CAMILA VICTOR FRANZ  - RS0079101
LEOPOLDO BARCELOS LARA  - RS0082399

AGRAVADO  : FERNANDES MERLIN 
ADVOGADOS : FABIO ANTONIO TOMASINI E OUTRO(S) - 

RS053265 
RICARDO PIVA  - RS069626 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. VIOLAÇÃO 
AO ARTIGO 1.022 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
REVISÃO DO ENTENDIMENTO DA CORTE DE ORIGEM 
ACERCA DA INEXISTÊNCIA DE SIMULAÇÃO NO 
NEGÓCIO DE COMPRA E VENDA. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N° 7/STJ.
AGRAVO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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